
   

SETOR DE ASSESSORAMENTO JURÍDICO – SAJ

PA 5487/2020

PARECER SAJ Nº 536/2020

Assunto: Enquadramento legal de despesa. 

EMENTA:  DIREITO  ADMINISTRATIVO.
ENQUADRAMENTO  DE  DESPESA.  CONTRATAÇA" O  DE
SERVIÇOS  TE# CNICOS  DE  APERFEIÇOAMENTO  DE
PESSOAL.  REALIZAÇA" O  DE  CURSO  EAD.
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇA" O. POSSIBILIDADE. 

I - RELATÓRIO

Tratam  os  presentes  autos  (doc.  01)  de  determinaça1o  da

Excelentí4ssima Senhora Desembargadora Diretora da Escola Judicial do Tribunal

Regional do Trabalho da 16ª Regia1o - EJUD16, Dra. Ilka Esdra Silva Arau4 jo, para

contrataça1 o  do  instrutor  RAPHAEL MIZIARA,  para  a  realizaça1 o  do Webina4 rio

“Asse4dio  Moral  e  Asse4dio  Sexual:  condutas  antijurí4dicas  no  aCmbito  das

organizaço1 es de trabalho”, a ser realizado no dia 24 de novembro de 2020, das

16h aG s 19h, via YouTube, destinado a um pu4 blico estimado de 200 (duzentas)

pessoas. 

A  Desembargadora  informa  que  a  despesa,  conforme  o  evento  01,

correra4  pela  aça1o  orçamenta4 ria  de  Capacitaça1o  de  Recursos  Humanos,  em

conformidade com o Ato Conjunto GP. EJUD 16 n.º 001/2015.

Foram juntados aos autos Termo de RefereCncia Simplificado (doc. 04);

proposta  te4cnica   (doc.  02,  fl.  09);  Certida1o  Negativa  Relativos  aos  Tributos

Federais e aG  Divida Ativa da Unia1o (doc. 02, fl. 05);  Certida1o Negativa de De4bitos

Estaduais (doc. 02, fl.  04); Certida1o Negativa de De4bitos Trabalhistas (doc. 02,
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fl.06);  Certida1o  Negativa  Relativos  aos  Tributos  Municipais  (doc.  02,  fl.  03);

Atestado de Capacidade Te4cnica (doc. 03); declaraça1o de inexisteCncia de relaça1o

de parentesco com a contratante (doc. 02, fl.  08); e Comprovante de Situaça1o

Cadastral no CPF (doc.02, fl. 01).

 A Secretaria  de Orçamento e  Finanças,  em evento 06,  demonstra a

disponibilidade  orçamenta4 ria  suficiente  para  custeio  da  despesa,  objeto  da

presente demanda.

Apo4 s,  os  autos  vieram  conclusos  a  esse  Setor  de  Assessoramento

Jurí4dico para o enquadramento legal da despesa.

E#  o relato4 rio. 

II - FUNDAMENTAÇÃO

Deve-se  salientar  que  a  presente  manifestaça1o  toma  por  base,

exclusivamente,  os elementos que constam, ate4  a presente data,  nos autos do

processo administrativo em epí4grafe.

E#  que, aG  luz do art. 38, para4grafo u4 nico, da Lei n. 8666/93, incumbe a

este  SAJ  prestar consultoria  sob  o  prisma  estritamente  jurí4dico,  na1 o  lhe

competindo  adentrar  na  esfera  da convenieCncia  e  da  oportunidade  dos  atos

praticados  pela  Administraça1 o,  tampouco  analisar  aspectos  de  natureza

eminentemente te4cnico-administrativa.

Inicialmente,  registre-se  que  desde  2009  a  Escola  Judicial  e4  a

responsa4vel,  no  aC mbito  deste  TRT,  pela  preparaça1o,  formaça1o,  treinamento,

aperfeiçoamento,  desenvolvimento e  capacitaça1 o  de magistrados e  servidores

deste o4 rga1 o, nos termos do art. 3º da Resoluça1o Administrativa nº 100/2009.

Ademais,  o  Ato  Conjunto  GP.EJUD  16  nº  01/2015  deste  Regional

instituiu a Escola Judicial como unidade gestora de ordenaça1 o de despesas de

verbas referente aG  aça1o orçamenta4 ria de capacitaça1o vinculada ao o4 rga1 o.
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Neste passo, e4  por meio da licitaça1o que a Administraça1o Pu4 blica apura

e  seleciona,  dentre  os  interessados  em  com  ela  contratar,  aquele  que  em

condiço1 es  de  igualdade  e  atendidos  os  requisitos  habilitato4 rios  apresenta  a

oferta que melhor satisfaça o interesse pu4 blico a ser atendido na contrataça1o.

Portanto,  pretendendo  o  Poder  Pu4 blico  celebrar  contratos  com

terceiros, sejam de quaisquer espe4cies que forem esses ajustes, devera4 , em regra,

autorizar a realizaça1o de procedimento licitato4 rio.

A  necessidade  de  procedimento  licitato4 rio  nos  contratos  celebrados

pela Administraça1o Pu4 blica esta4  previsto no artigo 37, inciso XXI, da Constituiça1o

Federal. Vejamos:

Art. 37. A administraça1o pu4 blica direta e indireta de qualquer dos 

Poderes da Unia1o, dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municí4pios obedecera4  aos princí4pios de legalidade, 

impessoalidade, oralidade, publicidade e eficieCncia e, tambe4m, aos 

seguintes:

(...)

XXI- ressalvados os casos especificados na legislaça1o, as obras, 

serviços, compras e alienaço1 es sera1o contratados mediante 

processo de licitaça1o pu4 blica que assegure igualdade de condiço1 es 

a todos os concorrentes, com cla4usulas que estabeleçam 

obrigaço1 es de pagamento, mantidas as condiço1 es efetivas da  

proposta, nos termos da lei, o qual somente permitira4  as 

exigeCncias de qualificaça1o  te4cnica e econoC mica indispensa4veis aG  

garantia do cumprimento das obrigaço1 es.”

As hipo4 teses em que na1o e4  obrigato4 ria a realizaça1 o de licitaça1o esta1 o

previstas na Lei nº 8.666/93 quais sejam: licitaça1o dispensada (art. 17); licitaça1 o

dispensa4vel (art. 24); e licitaça1 o inexigí4vel (art. 25).
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Importa diferenciar a dispensa de licitaça1 o, descrita no art. 24 da Lei nº

8.666/93, da inexigibilidade de licitaça1o, inserta no art. 25 daquele diploma. Ha4

um crite4rio  objetivo  para  diferenciar  as  situaço1 es  nas  quais  incidira4  uma  ou

outra: a viabilidade de competiça1o.

Na  hipo4 tese  de  dispensa  de  licitaça1o  do  art.  24,  apesar  de  haver

faculdade na contrataça1o direta, a licitaça1o e4  via4vel, pois, deflagrado o certame,

ha4  possibilidade de diversas empresas interessadas disputarem o contrato. Logo,

existe competiça1o no mercado, ao menos em tese.

Por  seu  turno,  as  hipo4 teses  de  inexigibilidade,  ao  contra4 rio,  trazem

absolutamente  inviabilidade  da  competiça1 o,  seja  pela  exclusividade  do

fornecedor,  seja  pela  singularidade  dos  serviços  te4cnicos,  seja  pela  natureza

artí4stica ou pela consagraça1 o pu4 blica do indiví4duo a ser contratado. Os serviços

ou bens so4  podem ser fornecidos por determinada empresa ou indiví4duo, dadas

as suas caracterí4sticas singulares.

E#  de  se  ressaltar  que,  no  caso  de  capacitaça1o  de  servidores  e

magistrados,  para  a  contrataça1 o  direta  via  inexigibilidade  de  licitaça1 o  e4

necessa4 rio o preenchimento de alguns requisitos ba4 sicos, previstos no art. 25, II,

da Lei nº 8.666/93:

Art. 25. E#  inexigí4vel a licitaça1o quando houver inviabilidade de 

competiça1o, em especial:

(...)

II - para a contrataça1o de serviços te4cnicos enumerados no art. 13 

desta Lei, de natureza singular, com profissionais ou empresas de 

noto4 ria especializaça1o, vedada a inexigibilidade para serviços de 

publicidade e divulgaça1o;

Sobre o tema assim dispo1 e  a Su4 mula 252 do Tribunal  de Contas da

Unia1o:
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“A  inviabilidade  de  competiça1o  para  a  contrataça1o  de  serviços

te4cnicos, a que alude o inciso II do art. 25 da Lei n.º 8.666/1993,

decorre da presença simultaCnea de treCs requisitos: serviço te4cnico

especializado,  entre  os  mencionados  no  art.  13  da  referida  lei,

natureza  singular  do  serviço  e  noto4 ria  especializaça1o  do

contratado.”

Assim,  extraem-se  da  norma treCs  elementos  para  a  configuraça1o  da

inexigibilidade:  (1) que  os  serviços  sejam enquadrados  pela  Lei  n.  8.666/93

como  te4cnicos  especializados;  (2) que  seja  singular;  e  (3) possua  noto4 ria

especializaça1o. 

II.1 Da caracterizaça1o do objeto como serviço te4cnico especializado

No rol do art. 13 supramencionado, entre os serviços cuja licitaça1o e4

inexigí4vel esta4  o treinamento e aperfeiçoamento de pessoal:

Art.  13.  Para  os  fins  desta  Lei,  consideram-se serviços  te4cnicos
profissionais especializados os trabalhos relativos a:

(...)

VI - treinamento e aperfeiçoamento de pessoal.

Destarte,  o  aperfeiçoamento  de  pessoal  se  enquadra  pela  pro4 pria

definiça1o legal como serviço te4cnico especializado, pelo que satisfeito o primeiro

elemento.

II.2 Da natureza singular do serviço
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A  singularidade  do  serviço  depende  da  demonstraça1 o  da

excepcionalidade da necessidade a  ser  satisfeita  e  da  impossibilidade de  sua

execuça1o por parte de um profissional comum.

Essa singularidade, como textualmente estabelece a lei, e4  do objeto do

contrato;  e4  o  serviço  pretendido  pela  Administraça1o  que  e4  singular,  na1o  o

executor  dos  serviços.  Em  juí4zo  de  convenieCncia  e  oportunidade  da

Administraça1o, primeiro se identifica a singularidade do serviço que necessita

ser contratado, para depois se caracterizar o executor dos serviços como o mais

deseja4vel para suprir essa necessidade.

O conceito ele na1 o esta4  vinculado aG  ideia de unicidade.  Para fins de

subsunça1 o ao art. 25, inciso II,  da Lei nº 8.666/93, se entende na1o existir um

serviço que possa ser prestado apenas e exclusivamente por uma u4 nica pessoa.

A  existeCncia  de  um  u4 nico  sujeito  em  condiço1 es  de  ser  contratado

conduziria aG  inviabilidade de competiça1 o em relaça1o a qualquer serviço e na1o

apenas em relaça1 o aGqueles considerados te4cnicos profissionais especializados, o

que tornaria letra morta o dispositivo legal.

Nesse sentido, no Termo de RefereCncia Simplificado (doc. 04) verifica-

se que o serviço que se pretende contratar se insere dentro das necessidades

obrigato4 rias visto que impactara4  na qualidade de vida e crescimento pessoal dos

participantes: 

 A Escola Judicial, no seu mister de formaça1o, aperfeiçoamento, 
desenvolvimento e capacitaça1o de servidores e magistrados, 
busca, cada vez mais, conectar-se com a realidade circundante, 
abrangendo temas sempre atuais e impactantes. 
Desta forma, buscamos a abordagem de assuntos que promovam 
impactos no crescimento profissional dos servidores, buscando  
aprimorar temas como o asse4dio moral laboral. 

Como  se  extrai,  o  serviço  a  ser  contrato  tem  sua  especificidade

caracterizada ante a necessidade da Administraça1o de promover aço1 es voltadas

aG  conscientizaça1o acerca de tema4 ticas que impactam diretamente na qualidade

laboral dos servidores, estagia4 rios, terceirizados e magistrados deste Regional.  
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II.3 Da noto4 ria especializaça1o do prestador dos serviços

Quanto aG  noto4 ria especializaça1o, deve restar configurada nos termos do

§ 1º do art. 25 da Lei nº. 8.666/93:

§  1º  Considera-se  de  noto4 ria  especializaça1o  o  profissional  ou

empresa cujo conceito no campo de sua especialidade, decorrente

de  desempenho  anterior,  estudos,  experieCncias,  publicaço1 es,

organizaça1o,  aparelhamento,  equipe  te4cnica,  ou  de  outros

requisitos relacionados com suas atividades, permita inferir que o

seu trabalho e4  essencial  e indiscutivelmente o mais adequado aG

plena satisfaça1o do objeto do contrato.

Deve-se,  para  tanto,  distinguir  treinamento  fechado  e  treinamento

aberto ou pu4 blico. Nos treinamentos fechados, restritos a um o4 rga1o ou entidade,

e4  a noto4 ria especializaça1o da pessoa fí4sica que prepondera. 

Em  inu4 meros  casos,  no  entanto,  e4  necessa4 rio  aliar  aG  noto4 ria

especializaça1o da pessoa fí4sica com a sua capacidade organizacional e gerencial.

Em outras palavras: por melhor que seja o instrutor ou docente, sua

atuaça1o  seria  prejudicada,  ou  mesmo  ineficaz,  se  a  ele  na1o  se  conjugasse  o

suporte de uma organizaça1o especializada.

Destarte, tratando o presente caso de  curso fechado ao pu4 blico interno,

bem  como  dispo1 e  sobre  a  contrataça1 o  de  pessoa  fí4sica,  cabe  analisar  a

capacidade te4cnica do Senhor RAPHAEL MIZIARA, responsa4vel por ministrar o

webina4 rio.

Nesse  sentido,  atrave4s  do  link  do  seu  currí4culo  lattes  presente  na

proposta da palestra (doc. 02, fl. 09) verifica-se o minicurrí4culo do ministrante

que permite a aferiça1 o da capacidade te4cnica do mesmo:
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  Mestre  em  Direito  do  Trabalho  e  das  Relaço1 es

Sociais  (UDF)  -  Po4 s-Graduado  em Direito  do Trabalho  e

Governança  Global  pela  Universidad  Castilla-La  Mancha

(Espanha) - Advogado e Consultor Jurí4dico - Professor em

diversos cursos de Po4 s-Graduaça1o em Direito, bem como

convidado das Escolas Judiciais dos TRTs da 5ª, 6ª, 7ª, 8ª,

16ª e 22ª Regio1 es e da ESMPU - Parecerista da Revista de

Direito  do  Trabalho  da  Thomson  Reuters/Revista  dos

Tribunais - Membro do IAPP - International Association of

Privacy Professionals  -  Membro  da ANNEP -  Associaça1o

Norte Nordeste de Professores de Processo e da ABDPro -

Associaça1o  Brasileira  de  Direito  Processual  -  Autor  de

diversos  livros  e  artigos  jurí4dicos  -  Editor  do  site

www.ostrabalhistas.com.br 

Ademais, foi juntado aos autos atestado de capacidade te4cnica emitido

pela  CGA  CURSOS  JURI#DICOS  LTDA,  declarando  que  o  professor  RAPHAEL

MIZIARA forneceu serviços de maneira satisfato4 ria, com zelo, profissionalismo e

eficieCncia (doc. 03). 

Pelo exposto,  resta caracterizado o enquadramento do serviço a ser

contratado  como  te4cnico  especializado,  com  singularidade  e  noto4 ria

especializaça1o,  podendo,  pois,  ser  contratado por  inexigibilidade  de  licitaça1o,

com fulcro no art. 25, II, da Lei nº 8.666/93.

II.4 Dos requisitos gerais para contrataça1o da empresa

Enquadrada a despesa como inexigibilidade, resta verificar a presença

dos requisitos gerais para tal contrataça1 o.

Os artigos 63 e 73 do Ato Regulamentar GP nº 01/2015 deste Tribunal,

alterado pelo  Ato  Regulamentar  GP  nº  02/2018,  aduzem ser  obrigato4 ria  nas

contrataço1 es  diretas,  seja  por  dispensa  ou  por  inexigibilidade  de  licitaça1o,  a
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apresentaça1o  de  um  Termo  de  RefereCncia  simplificado  e  de  declaraça1o  da

contratada de inexisteCncia de parentesco, verbis:

"Art.  67.  O  Termo de  RefereCncia  e4  obrigato4 rio  na  instruça1o  dos
processos  de  contrataça1o.  mediante  licitaça1o  e  dispensa  de
licitaça1o, no aCmbito deste Regional. Nas Hipo4 teses de contrataço1 es
por dispensa, previstas no art. 24, I e II, da Lei n. 8.666/93, e por
inexigibilidade, o processo devera4  ser instruí4do com o termo de
refereCncia  simplificado  contendo  o  objeto  e  todas  suas
especificaço1 es.

Art. 73. Nas dispensas e inexigibilidades de licitaça1o, e4  vedada a
contrataça1o  de  empresa  da  qual  sejam  so4 cios  coC njuge,
companheiro ou parente em linha reta ou colateral ate4  o terceiro
grau,  inclusive,  de  ocupante  de  cargo  de  direça1o  e  de
assessoramento,  de  membros  ou  magistrados  deste  Tribunal,
devendo  a  pessoa  fí4sica  ou  jurí4dica  proponente  apresentar
declaraça1o  de  inexisteCncia  do  parentesco,  previamente  aG
assinatura do contrato ou termo equivalente, bem como devera4  a
referida  vedaça1o  constar  em  destaque  no  termo  de  refereCncia,
ainda que simplificado."

Nesse  aspecto,  a  Unidade  Requisitante  apresentou  o  Termo  de

RefereCncia Simplificado (doc. 04), contendo o objeto da contrataça1 o, bem como

os  elementos  mí4nimos  dispostos  no  art.  67,  para4grafo  u4 nico,  do  Ato

Regulamentar supramencionado, tal  seja:  quantitativos a serem contratados e

orçamento estimado. Consta,  ainda, nos autos a declaraça1o de inexisteCncia de

parentesco da pessoa jurí4dica contratada (doc. 02, fl. 07), em consonaCncia com o

disposto na Resoluça1o CNJ nº 07/2005.

Neste trilhar, o art. 26 da Lei nº 8.666/93 prescreve:

“Art. 26. As dispensas previstas nos §§ 2º e 4º do art. 17 e no inciso
III e seguintes do art. 24, as situaço1 es de inexigibilidade referidas
no art. 25, necessariamente justificadas, e o retardamento previsto
no  final  do  para4grafo  u4 nico  do  art.  8º  desta  Lei  devera1o  ser
comunicados, dentro de 3 (treCs) dias, aG  autoridade superior, para
ratificaça1o e publicaça1o na imprensa oficial, no prazo de 5 (cinco)
dias, como condiça1o para a efica4 cia dos atos.
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Parágrafo único.  O processo de dispensa,  de inexigibilidade
ou de retardamento, previsto neste artigo, será instruído, no
que couber, com os seguintes elementos: 

I  -  caracterizaça1o  da  situaça1o  emergencial  ou  calamitosa  que
justifique a dispensa, quando for o caso;

II - raza1o da escolha do fornecedor ou executante;

III - justificativa do preço.

IV - documento de aprovaça1o dos projetos de pesquisa aos quais
os bens sera1o alocados”.

Com  relaça1o  aG  justificativa  de  preços,  a  Excelentí4ssima

Desembargadora Diretora da Escola Judicial afirmou no memorando EJUD 16 nº

102/2020 (doc. 01), in verbis:

 No que diz respeito ao valor, a futura contratada encaminhou 
proposta de R$ 1.800,00 (um mil e oitocentos reais), para um  
pu4 blico estimado de 200 (duzentas) pessoas, o que resulta no 
valor individual de R$ 9,00 (nove reais). 

No presente caso, os custos apresentados para a realizaça1o do
curso esta1o compatí4veis com os valores praticados no mercado,
conforme  se  depreende da nota  de  empenho encaminhada,  e
incluem todas as despesas de instrutoria, logí4stica e outros. 

A SOF informou haver disponibilidade orçamenta4 ria suficiente para o

custeio da despesa (doc. 06). 

Quando aG  habilitaça1 o do contratado, esta1 o acostadas aos autos Certida1o

Negativa Relativos aos Tributos Federais e aG  Divida Ativa da Unia1 o (doc. 02, fl.

05);  Certida1o Negativa de De4bitos Estaduais (doc. 02, fl. 04); Certida1o Negativa

de De4bitos Municipais (doc. 02, fl. 03); Certida1o Negativa de De4bitos Trabalhistas

(doc. 02, fl.06) e o Comprovante de Situaça1 o Cadastral do CPF (doc. 02, fl. 01).  

Por  fim,  registre-se  que,  nos  termos  do  artigo  26,  caput,  da  Lei  de

Licitaço1 es e Contratos, acima transcrito, o ato que declarar a inexigibilidade de

licitaça1o  devera4  ser realizado pelo Diretor Geral  desta Corte e  ratificado pela
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Diretora  da  Escola  Judicial,  a  Excelentí4ssima  Desembargadora  Federal  do

Trabalho, Dra. Ilka Esdra Silva Arau4 jo.

No presente caso, o valor total do treinamento a ser realizado para os

seis  servidores  é  de  R$  1.800,00  (mil  e  oitocentos  reais),   inferior  àquele

definido como de pequeno valor,  como previsto  no artigo  24,  II,  da  Lei  nº

8.666/93, para fins de dispensa de licitação (R$ 17.600,00).

Assim,  à  luz  da  ON  nº  34  da  AGU,  reitera-se  ser  dispensada  a

publicação do ato que autoriza a contratação direta na imprensa oficial. 

III- CONCLUSÃO 

Ante  o  exposto,  este  Setor  de  Assessoramento Jurí4dico  manifesta-se

pela  possibilidade  de  contrataça1o  direta  por  inexigibilidade  de  licitaça1o  de

RAPHAEL MIZIARA, para realizar o webina4 rio “Asse4dio Moral e Asse4dio Sexual:

condutas antijurí4dicas no aCmbito das organizaço1 es de trabalho”, a ser realizado

no dia 24 de novembro de 2020, das 16h aG s 19h, via YouTube, destinado a um

pu4 blico estimado de 200 (duzentas) pessoas. 

Segundo o ON nº 34 da AGU, reitera-se ser dispensada a publicaça1o do

ato que autoriza a contrataça1o direta na imprensa oficial. 

E#  o parecer, o qual se submete aG  apreciaça1o Superior.

Sa1o Luí4s, 18 de novembro de 2020.

Elma Sandra Penha Moreira Rodrigues

Chefe do SAJ
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